
DELIBERAÇÃO Nº 002/2022 – CMDPI/PG

A Comissão Eleitoral Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa de Ponta Grossa – CMDPI/PG, reunida em 05 de agosto de
2022,

D E L I B E R O U

Art. 1º Pelo deferimento das seguintes candidaturas da eleição Extraordinária
de conselheiro não governamental para suprir a vacância do segmento de
USUÁRIOS, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para o
biênio 2021/2023:

SEGMENTO: USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA
IDOSA.

01 Adair Borges Cardozo
02 Claudete de Jesus Pires
03 Guacira Silva Barbosa
04 Teresa Cristina Duarte Mendes

Art. 2º A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Ponta Grossa, 05 de agosto de 2022.

Eliane de Fátima de Paula e Silva Dutra

Presidente da Comissão Eleitoral
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